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Apresentação

O presente Relatório de Atividades das Comissões de Conduta do Conselho Federal de Con-
tabilidade (CFC), referente ao exercício de 2024, tem como objetivo apresentar as principais 
ações, iniciativas e resultados alcançados. Este documento reflete o compromisso das comis-
sões em promover a ética, a transparência e o cumprimento das normas que regem a atuação 
profissional dos conselheiros, colaboradores e funcionários dos Conselhos Federal e Regionais 
de Contabilidade.

As Comissões de Conduta desempenham um papel fundamental no fortalecimento da go-
vernança do CFC, assegurando a aplicação de boas práticas, a integridade nas decisões e o 
alinhamento às diretrizes institucionais. No decorrer de 2024, foram desenvolvidas atividades 
voltadas à análise de condutas, revisão de normativos, promoção da capacitação contínua e 
incentivo ao comportamento ético entre os conselheiros, colaboradores e funcionários do CFC.

Este relatório apresenta uma visão abrangente do trabalho realizado, destacando os desafios 
enfrentados, as metas atingidas e os avanços obtidos. Além disso, reforça o compromisso do 
CFC em assegurar que o trabalho seja exercido de forma ética e responsável, em consonância 
com os valores que norteiam a instituição.

Por meio deste documento, esperamos oferecer aos leitores uma compreensão clara e objetiva 
do papel das Comissões de Conduta no contexto das ações do Conselho Federal de Contabi-
lidade e dos seus impactos na sociedade e no fortalecimento da profissão.
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Composição das comissões

Comissão de Conduta para apuração de infração cometida por 
conselheiros do Sistema CFC/CRCs
Portaria CFC nº 31, de 2024

Comissão de Conduta para apuração de infração cometida por 
funcionários e colaboradores do CFC
Portaria CFC nº 374, de 2024

Código de Conduta para os conselheiros, 
colaboradores e funcionários dos Conselhos 
Federal e Regionais de Contabilidade

O Código de Conduta é um conjunto de princípios éticos e diretrizes que delineiam o 
comportamento esperado dos conselheiros, colaboradores e funcionários dos Con-
selhos Federal e Regionais de Contabilidade. Ele estabelece padrões de conduta que 
ajudam a promover um ambiente de trabalho íntegro, respeitoso e transparente, ga-
rantindo o cumprimento de leis, regulamentos e valores fundamentais da organização.

Além disso, ele auxilia para as relações respeitosas, transparentes e de boas práticas 
e nele encontramos os princípios, os direitos e deveres, as vedações e penalidades e 
outras condutas importantes que devem ser adotadas por conselheiros e funcionários 
do CFC e dos CRCs.

O Código de Conduta integra melhor os funcionários e conselheiros, fortalece a imagem 
do Sistema CFC/CRCs, favorece um bom ambiente de trabalho e estabelece, ainda, um 
acordo de conduta pessoal, profissional e de postura ética. 

Legislação aplicável

• Resolução CFC nº 1.523, de 2017, que institui o Códi-
go de Conduta para os conselheiros, colaboradores 
e funcionários dos Conselhos Federal e Regionais de 
Contabilidade.

• Resolução CFC nº 1.607, de 2020, que aprova o Regi-
mento das Comissões de Conduta do Conselho Fede-
ral de Contabilidade.

Membros
Títulares

Roberto Schulze | Presidente (ES)

José Gonçalves Campos Filho (PE)

Sônia Maria da Silva Gomes (BA)

Membros
Substitutos

Glaydson Trajano Farias (PB)

Luana Aguiar Pinheiro Soares (CE)

Marlise Alves Silva Teixeira (SC)

Membros
Títulares

Renata Silva de Andrade Melo de Souza - Presidente

Bruno Alves Lacerda

Eliane dos Santos Rosa

Membros
Substitutos

Denise Cristiane Silva

Lúcia Helena Alves de Figueiredo

Hugo Bernardo Goulart

https://www3.cfc.org.br/spw/PortalDocumentos/CFC/_ArquivoPortalTransparencia_c7d710e4-531e-4ab1-a961-d7264d6d9dc0.pdf
https://cfc.org.br/wp-content/uploads/2024/10/SEI_0551809_Portaria.pdf
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/001523&arquivo=Res_1523.doc
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2020/001607&arquivo=Res_1607.doc
https://cfc.org.br/wp-content/uploads/2021/11/codigo_conduta_26_5_21.pdf
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Comissão de Conduta para apuração 
de infração cometida por funcionários 
e colaboradores do CFC:

Reuniões realizadas

Capacitação das comissões

O CFC tem como prioridade o fortalecimento das boas 
práticas de governança, com ênfase na gestão ética da 
organização, promovendo a capacitação dos membros 
das Comissões de Conduta. Essa ação reforça o compro-
misso do CFC em assegurar que sua equipe esteja apta 
a tratar e conduzir temas relacionados à ética e conduta 
de forma eficiente e responsável.

Capacitações em 2024:

• Comunicação não Violenta – 20 horas
• Gestão de Conflitos e Negociação – 20 horas
• Assédio Moral: o que saber e fazer – 12 horas
• PNPC – Mecanismo da Prevenção: Conhecendo a 

Gestão da Ética e da Integridade – 12 horas
• PNPC – Construindo um Código de Ética - 12 horas

Principais assuntos abordados:

• Apuração de denúncias e análise de processos 
de apuração de conduta.

• Ações de comunicação e sensibilização do 
Código de Conduta.

• Reavaliação do mapeamento dos riscos e das 
oportunidades relacionados ao Código de Conduta 
para os conselheiros, colaboradores e funcionários 
dos Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade.

• Revisão de normativos.

capacitações 
realizadas

5

capacitações 
realizadas

2

conselheiros 
capacitados

5

funcionários 
capacitados

6

carga horária 
total

172h

carga horária 
total

84h

Cursos que todos os integrantes
das comissões (titulares e substitutos) 

devem realizar:

1. Ética e Serviço Público – 20 horas. Inscrição: 
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/4.

2. Introdução à Gestão e Apuração da Ética 
Pública – 24 horas. Inscrição: https://www.
escolavirtual.gov.br/curso/347.

3. Provas no Processo Administrativo Disciplinar 
– 20 horas. Inscrição: https://www.escolavirtual.
gov.br/curso/84.

4. Gestão de Conflitos e Negociação – 20 horas. 
Inscrição: https://www.escolavirtual.gov.br/
curso/372.

5. Comunicação não violenta – 20 horas. Inscrição: 
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/463.

6. Assédio Moral: O que saber e fazer – 12 horas. 
Inscrição: https://www.escolavirtual.gov.br/
curso/836.

7. PNPC – Mecanismo da Prevenção: Conhecendo 
a Gestão da Ética e da Integridade - 12 horas. 
Inscrição: https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=
706144:106:30837116972107::NO:106:P106_
COD:205071.

8. PNPC –  Construindo um Código de Ética - 
12 horas. Inscrição: https://contas.tcu.gov.br/
ords/f?p=ISCNET2_PAR:106:::NO:RP,106:P106_
COD:209048.

Comissão de Conduta para apuração 
de infração cometida por conselheiros 
do Sistema CFC/CRCs:

reuniões realizadas 
pela Comissão de 
conselheiros do

Sistema CFC/CRCs

13
reuniões realizadas 
pela Comissão de 

funcionários e 
colaboradores do CFC
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https://www.escolavirtual.gov.br/curso/4
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/347
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/347
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/84
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/84
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/372
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/372
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/463
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.escolavirtual.gov.br%2Fcurso%2F836&data=05%7C01%7Cfabricia.andrade%40cfc.org.br%7C1744dd0c5ebc425d866008db04840d7c%7C2f5064183f354e7484b756d98e4d3dcc%7C0%7C0%7C638108737452943235%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=9mG1GuhmMQ2PvrH6DDR%2BkibNjajGDSb%2F4D5w2kQGsGM%3D&reserved=0
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.escolavirtual.gov.br%2Fcurso%2F836&data=05%7C01%7Cfabricia.andrade%40cfc.org.br%7C1744dd0c5ebc425d866008db04840d7c%7C2f5064183f354e7484b756d98e4d3dcc%7C0%7C0%7C638108737452943235%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=9mG1GuhmMQ2PvrH6DDR%2BkibNjajGDSb%2F4D5w2kQGsGM%3D&reserved=0
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=706144:106:30837116972107::NO:106:P106_COD:205071
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=706144:106:30837116972107::NO:106:P106_COD:205071
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=706144:106:30837116972107::NO:106:P106_COD:205071
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=ISCNET2_PAR:106:::NO:RP,106:P106_COD:209048
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=ISCNET2_PAR:106:::NO:RP,106:P106_COD:209048
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=ISCNET2_PAR:106:::NO:RP,106:P106_COD:209048
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Campanha de Integridade

O CFC realiza anualmente a Campanha de Integridade, reforçando seu compromisso com a promoção da ética e da 
conduta responsável entre conselheiros, colaboradores e funcionários.

A iniciativa tem como propósito principal conscientizar e orientar o corpo funcional do CFC sobre as políticas, diretrizes 
e procedimentos que sustentam os valores éticos e as práticas de integridade adotadas pela entidade.

A comunicação sobre integridade desempenha um papel crucial ao destacar temas como conduta ética, governança 
e cumprimento de normativos internos, assegurando que todos estejam alinhados aos padrões estabelecidos.

Entre os assuntos abordados na campanha, destacam-se assédio moral, assédio sexual e conduta, o que reforça a 
importância de práticas que contribuem para uma governança sólida e transparente.

Materiais como o Plano de Integridade; o Código de Conduta; o Guia de Conduta para Relações Público-Privadas; e 
a Cartilha de Combate e Prevenção a Assédio Moral, Assédio Sexual e Discriminação no Ambiente de Trabalho estão 
disponíveis no site do CFC, acessíveis a conselheiros, colaboradores, funcionários e ao público externo.

Ações de comunicação 
e sensibilização
Em 2024, o CFC manteve seu compromisso com a dis-
seminação e o fortalecimento do Código de Conduta 
por meio de ações voltadas à comunicação e à sensibi-
lização dos conselheiros, colaboradores e funcionários. 
Essas iniciativas tiveram como objetivo ampliar a com-
preensão e o alinhamento de conselheiros, colaborado-
res e funcionários do Sistema CFC/CRCs aos princípios 
éticos estabelecidos.

No período, foram realizadas 13 ações específicas 
relacionadas à conduta, desenvolvidas de maneira clara 
e acessível, o que facilitou a assimilação das diretrizes do 
Código de Conduta e do Regimento das Comissões por 
todos os envolvidos no Sistema CFC/CRCs.

1. Manutenção de página sobre o Código de Conduta, 
no portal do CFC, no menu “Governança”.

2. Manutenção da divulgação, na intranet, da página 
sobre o Código de Conduta para visualização pelos 
funcionários do CFC.

ações específicas 
relacionadas à conduta13

acesse e acompanhe:
 

cfc.org.br

1. Governança

2. Código de conduta

https://cfc.org.br/
https://cfc.org.br/wp-content/uploads/2024/11/plano_integridade_2024.pdf
https://cfc.org.br/wp-content/uploads/2021/11/codigo_conduta_26_5_21.pdf
https://cfc.org.br/wp-content/uploads/2022/10/Guia_Cod_Conduta.pdf
https://cfc.org.br/wp-content/uploads/2023/07/Cartilha_assedio_moral_sexual-2.pdf
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3. Publicação do relatório de atividades das Comissões de Conduta do CFC de 2023 e 
envio de comunicado aos CRCs, informando sobre a obrigatoriedade de elaboração 
e publicação do documento. Para auxiliar os Conselhos Regionais, foi enviado o 
relatório do CFC como referência. Campanha de divulgação por meio do site, redes 
sociais, card interno e intranet.

4. Assinatura do Termo de Compromisso de Acatamento e Observância das Regras 
Estabelecidas pelo Código de Conduta para os conselheiros, colaboradores e 
funcionários dos Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade, instituído pela 
Resolução CFC nº 1.523, de 2017, pelos novos integrantes das Comissões de 
Conduta do CFC.

5. Apresentação do Código de Conduta pelo presidente da Comissão de Conduta 
para apuração de infração cometida por conselheiros do Sistema CFC/CRCs no 
Seminário de Gestão, Planejamento Estratégico, Governança e Diretrizes Gerais 
do Sistema Contábil, realizado em 20 de fevereiro de 2024, que contou com a 
presença dos conselheiros do Sistema CFC/CRCs.

6. Assinatura da declaração de conhecimento do Código de Conduta para os 
conselheiros, colaboradores e funcionários dos Conselhos Federal e Regionais 
de Contabilidade pelos 54 conselheiros do CFC, em atendimento aos requisitos 
da norma ISO 37001 (Sistema de Gestão Antissuborno).

7. Envio periódico de cards aos Conselhos Regionais, conselheiros e funcionários 
do CFC com informações sobre o Código de Conduta. A campanha, de maneira 
bem leve, explica as posturas e ações que não devem ser tomadas durante o 
expediente no CFC e nos CRCs. Os cards são baseados no Código de Conduta e 
em outros documentos que trazem diretrizes para todo o corpo funcional.

8. Produção e ampla divulgação de vídeos educativos com conteúdos 
audiovisuais informativos e impactantes, que abordaram de forma clara e 
atrativa os aspectos essenciais da conduta para promover a sensibilização e 
o engajamento sobre o tema:

Divulgação de vídeos educativos sobre conduta

• Conheça melhor o Código de Conduta

• Os direitos dos conselheiros e funcionários

• Os deveres dos conselheiros e funcionários

• As vedações – parte 1

• As vedações – parte 2

• Conflito de interesses e Política de Brindes

acesse:
 

cfc.org.br

1. Governança

2. Código de conduta

3. Vídeos explicativos

https://www.youtube.com/watch?v=3gFzplFLyt4&t=4s
https://youtu.be/F-9xeIWfPXE
https://youtu.be/V7c4-i5gFRk?si=Yf6J20vLfxDVeQV4
https://youtu.be/hX9ywsj8ea0
https://youtu.be/lp6DUF9d0P0
https://youtu.be/nNMxw99B3t4
https://cfc.org.br/cia/legislacao/codigo-de-conduta/
https://cfc.org.br/
https://www.youtube.com/watch?v=3gFzplFLyt4
https://www.youtube.com/watch?v=F-9xeIWfPXE
https://www.youtube.com/watch?v=V7c4-i5gFRk
https://www.youtube.com/watch?v=hX9ywsj8ea0
https://www.youtube.com/watch?v=lp6DUF9d0P0
https://www.youtube.com/watch?v=nNMxw99B3t4
https://cfc.org.br/wp-content/uploads/2024/01/Relatorio_Atividades_Conduta_2023.pdf
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9. Publicação de posts nas redes sociais do CFC sobre o Código de Conduta, os 
canais para recebimento de denúncias e os requisitos necessários para registro 
da denúncia.

10. Palestra sobre o Código de Conduta no Seminário de Gestão, Planejamento 
Estratégico, Governança e Diretrizes Gerais do CRCMT. O painel foi realizado no 
dia 24 de abril de 2024, das 11h às 12h, e teve como moderador o presidente 
do Regional.

11. Palestra, no formato virtual, ao CRCSE sobre assédio no ambiente de trabalho, 
com foco no Código de Conduta. A capacitação foi realizada no dia 27 de setembro 
de 2024, das 14h às 16h30, e contou com 32 participantes entre conselheiros, 
delegados, estagiários, funcionários e prestadores de serviços do CRCSE.

12. Palestra sobre “Assédio e discriminação no trabalho: como prevenir e combater”, 
realizada no dia 29 de novembro de 2024, das 10h às 12h, no auditório do CFC, 
organizada pelo Departamento de Gestão de Pessoas (Degep). Os 135 presentes, 
entre funcionários e colaboradores do CFC, foram conscientizados sobre a 
gravidade do assédio no ambiente de trabalho e a necessidade de promover um 
ambiente profissional seguro e respeitoso.

13. Workshop “Código de Conduta do Sistema CFC/CRCs: diretrizes e desafios”, 
realizado no dia 10 de dezembro de 2024, das 15h às 17h, na sede do CFC e com 
transmissão ao vivo pelo Microsoft Teams, organizado pela Escola de Governança 
e Gestão dos Conselhos de Contabilidade (EGC). O workshop, ministrado pelos 
integrantes da Comissão de Conduta para apuração de infração cometida 
por conselheiros do Sistema CFC/CRCs, teve como finalidade aprofundar o 
conhecimento sobre as diretrizes e desafios do Código de Conduta do Sistema 
CFC/CRCs, com insights práticos e uma análise detalhada. A capacitação foi 
exclusiva e direcionada aos funcionários, conselheiros e representantes do 
Sistema CFC/CRCs, com 31 participantes presenciais e 181 de forma virtual.



8Comissões de Conduta do Conselho Federal de Contabilidade Relatório de Atividades: Exercício 2024



9Comissões de Conduta do Conselho Federal de Contabilidade Relatório de Atividades: Exercício 2024

Apuração de indícios de infração 
à conduta ética – 2019 a 2024

Comissão de Conduta para apuração de infração cometida 
por conselheiros do Sistema CFC/CRCs:

Apuração de indícios de infração 
à conduta ética – 2024

Comissão de Conduta para apuração de infração cometida 
por conselheiros do Sistema CFC/CRCs: 

Comissão de Conduta para apuração de infração cometida 
por funcionários e colaboradores do CFC:

Acordo de Conduta Pessoal e Profissional (ACPP)
Processo de Apuração de Conduta (PAC)

4
denúncias 
recebidas

2
encerradas com 
arquivamento

1
com abertura

de PAC

1
encerrada com 
arquivamento

1
em análise

pela comissão

46
denúncias 
recebidas

21
encerradas com 
arquivamento

24
com abertura

de PAC

10
assinaturas

de ACPP

13
encerradas com 
arquivamento

1
enviada para decisão 

do presidente

1
em análise

pela comissão

3
denúncias recebidas

3
encerradas com 
arquivamento

Denúncias por exercício

13

2020

7

2021

3

2022

7

2023

4

2024

12

2019 TOTAL
46
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Comissão de Conduta para apuração de infração cometida por 
funcionários e colaboradores do CFC:

Acordo de Conduta Pessoal e Profissional (ACPP)
Processo de Apuração de Conduta (PAC)

Indicadores de desempenho

Indicador 1: Revisão do Código de Conduta para os conselheiros, 
colaboradores e funcionários dos Conselhos Federal e Regionais 
de Contabilidade

Meta: revisar a cada 2 anos Resultado: 100%

Desde a publicação do Código de Conduta para os conselheiros, colaboradores e fun-
cionários dos Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade, em 2017, o CFC realiza 
revisões periódicas do documento. Essas atualizações são fundamentais para manter a 
relevância e a eficácia do código, assegurando práticas éticas e um ambiente organiza-
cional harmônico. O processo de revisão permite a identificação e correção de possíveis 
lacunas, além de garantir a adequação às mudanças normativas, sociais e tecnológicas. 
Dessa forma, o Código de Conduta permanece alinhado às melhores práticas, fortalece 
a cultura ética, a inclusão e a responsabilidade institucional.

Ano de 
atualização

2017 Resolução CFC nº 1.527, de 22/8/2017 - Altera a Resolução CFC nº 1.523/2017.

2018 Resolução CFC nº 1.550, de 26/9/2018 - Altera a Resolução CFC nº 1.523/2017.

2019

Resolução CFC nº 1.561, de 19/3/2019 - Altera o caput e o § 4º do art. 9º da 
Resolução CFC nº 1.523/2017; 

Resolução CFC nº 1.578, de 17/12/2019 - Altera o inciso IX do Art. 6º da 
Resolução CFC nº 1.523/2017.

2020 Resolução CFC nº 1.606, de 21/12/2020 - Revoga os incisos III, XV, XVII, XIX e XX 
do art. 5º da Resolução CFC nº 1.523/2017.

2021 Resolução CFC nº 1.621, de 26/5/2021- Altera a Resolução CFC nº 1.523/2017.

2022 Não houve necessidade de atualização, mas foi revisto.

2023 Em processo de revisão, com registros em relatório.

2024 Em processo de revisão, com registros em relatório.

23
denúncias 
recebidas

20
encerradas com 
arquivamento

3
com abertura

de PAC

1
assinatura

de ACPP

2
em análise pela 

comissão

Denúncias por exercício

-

2020

-

2021

-

2022

18

2023

3

2024

2

2019 TOTAL
23
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Indicador 2: Quantidade de ações de comunicação e sensibilização por meio da 
Campanha de Integridade

Meta: 2 ações por mês Resultado: 100%

Ao longo de 2024, o CFC intensificou suas ações de comunicação e conscientização 
relacionadas ao Código de Conduta. Essas iniciativas, de caráter preventivo, foram de-
senvolvidas sob a coordenação da Diretoria Executiva e das Comissões de Conduta, 
e contaram com o suporte da Comissão de Integridade, da Gestão da Governança e 
Compliance, e da Coordenadoria de Comunicação.

As campanhas foram elaboradas com uma abordagem acessível e dinâmica, destacan-
do comportamentos e práticas que devem ser evitados no ambiente de trabalho do CFC 
e dos CRCs. O conteúdo foi estruturado com base no Código de Conduta e em outros 
documentos normativos, a fim de garantir a disseminação de orientações claras e ali-
nhadas às diretrizes institucionais para todo o quadro funcional.

Indicador 2:  índice de denúncias tratadas

Meta: 100% Resultado: 100%

No ano de 2024, foram registradas 7 denúncias, todas devidamente analisadas e tra-
tadas pelas Comissões de Conduta do CFC. A gestão eficaz das denúncias de conduta 
desempenha um papel fundamental na construção de um ambiente institucional éti-
co e transparente. Esse processo reforça a confiança dos colaboradores, reduz riscos 
legais e preserva a credibilidade da entidade. Além disso, permite identificar e corri-
gir comportamentos incompatíveis com os valores organizacionais, e contribui para o 
fortalecimento da cultura corporativa e para a promoção de um ambiente de trabalho 
saudável e equilibrado.
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Conclusão

O Relatório de Atividades das Comissões de Conduta do Conselho Federal de Conta-
bilidade, referente ao exercício de 2024, evidencia o compromisso do CFC com a ética, 
a integridade e o fortalecimento do corpo funcional no desenvolvimento de suas ati-
vidades. As ações desenvolvidas ao longo do ano demonstraram o empenho das co-
missões em cumprir suas atribuições de maneira eficiente e em alinhamento com as 
diretrizes institucionais.

Os avanços alcançados refletem a dedicação dos membros das comissões e o apoio 
do CFC para a promoção de um ambiente de confiança e transparência. As iniciativas 
realizadas contribuíram para a consolidação de boas práticas e para o aprimoramento 
contínuo da atuação profissional, fortalecendo a credibilidade do Sistema CFC/CRCs 
perante a sociedade.

Encerramos este relatório reafirmando o compromisso das Comissões de Conduta de 
enfrentar os desafios futuros com determinação e responsabilidade, sempre em bus-
ca da excelência, e indiretamente da valorização da profissão contábil. Agradecemos 
a todos os que colaboraram para o sucesso das atividades ao longo do exercício de 
2024, e renovam nosso compromisso com a ética e a conduta dos integrantes do Sis-
tema CFC/CRCs.
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